
9' ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDADA DA 
SOCIEDADE LIMITDA SOB O NOME EMPRESARIAL NEW 
SOLUTIONS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME 

JOAQUIM LEANDRO DA SILVA NETO, brasileiro, solteiro, 
empresário, natural de Caririaçu - CE, nascido em 
04/06/1980, portador da Carteira de Identidade sob o 
n.0  970.290.780-78 expedida pelo SSP/CE, registrado 
no CPF sob o no 911.352.223-04, residente e 
domiciliado na CLN 314, Bloco E, Apartamento 217, 
Asa Norte em Brasília - DF, CEP 73.767-550 e MARCIA 
DANTAS DE LIMA CARVALHO DOS REIS, brasileira, 
casada, empresária, natural de São Paulo - SP, 
nascida em 27/01/1987, portadora da Carteira de 
Identidade sob o n.0  3.074.418 expedida pela SSP/PB, 
registrada no CPF sob o no 070.523.664-10, residente 
e domiciliada na Rua Marcos Barbosa, No 135, 
Trincheiras, João Pessoa - PB, CEP 58.011-050, 
únicos sócios componentes da firma NEW SOLUTIONS 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, com o nome fantasia 
de NEW WORK, estabelecida na Rua das Trincheiras, No 
183, Sala A, Térreo e Sala 11, 10  Andar, Centro em 
João Pessoa - PB, CEP 58.011-000, arquivado na Junta 
Comercial do Estado da Paraíba sob o NIRE 
2520055982-7, por despacho de 13/09/2011 e inscrita 
no CNPJ sob o no 01.832.691/0001-52, resolvem de 
comum acordo alterar e consolidar seu contrato 
social e posteriores alterações contratuais 
consolidadas conforme as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 	São admitidos na sociedade DURVAL THADEU CARVALHO 
DOS REIS, brasileiro, casado sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, Consultor 
de Licitações Publicas, natural de João Pessoa - PB, nascido em 14/01/1962, 
portador da Carteira Nacional de Habilitação sob o n.9 02431263110 expedida pela 
DETRAN/PB em 10/08/2012, registrado no CPF sob o no 130.702.072-00, filho de 
Durval Costa dos Reis e de Lenize Carvalho dos Reis, residente e domiciliado na 
Rua Marcos Barbosa no 135, Trincheiras em João Pessoa - PB, CEP: 58.011-050 e 
ANTONIO CARLOS ACIOLY FILHO, brasileiro, solteiro, advogado, natural de Campina 
Grande - PB, nascido em 31/05/1981, portador da Carteira Profissional sob o n.o 
37.790 expedida pela OAB/DF em 09/01/2015, registrado no CPF sob o no 
039.089.574-19, filho de Antonio Carlos de S. Acioly e de Ana Carmen da Franca 
Acioly, residente e domiciliado na QRSW 6 Entrada A Bloco 4 S/N Apto 204, Setor 
Sudoeste no Cruzeiro - DF, CEP: 70.675-604. 

CLÁUSULA SEGUNDA 	Retira-se da sociedade a sócia MARCIA DANTAS DE LIMA 
CARVALHO DOS REIS, que cede e transfere suas 8.500 (Oito Mil e Quinhentas) quotas 
com o valor nominal R$ 1,00 (Hum Real) cada uma, totalizando em R$ 8.500,00 (Oito 
Mil e Quinhentos Reais) integralizadas em moeda corrente do País na data da 
constituição para o sócio ora admitido na sociedade DURVAL THADEU CARVALHO DOS 
REIS e 17.000 (Dezessete Mil) quotas com o valor nominal R$ 1,00 (Hum Real) cada 
uma, totalizando em R$ 17.000,00 (Dezessete Mil Reais) integralizadas em moeda 
corrente do País na data da constituição para o sócio ora admitido na sociedade  
ANTONIO CARLOS ACIOLY FILHO e o sócio remanescente JOAQUIM LEANDRO DA SILVA NETO, 
que cede e transfere suas 62.900 (Sessenta e Duas Mil e Novecentas) quotas com o 
valor nominal R$ 1,00 (Hum Real) cada uma, totalizando em R$ 62.900,00 (Sessenta 
e Dois Mil e Novecentos Reais) integralizadas em moeda corrente do País na data 
da constituição para o sócio ora admitido na sociedade ANTONIO CARLOS ACIOLY 
FILHO que desde já dando entre si plena geral e irrevogável quitação de pagos e 
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satisfeito de todos os seus haveres, para nada mais reclamarem uma das outras 
seja a que titulo for, com fundamento no contrato de constituição da sociedade. 

CLÁUSULA TERCEIRA 	O capital social é de R$ 170.000,00 (Cento e Setenta 
Mil Reais) dividido em 170.000 (Cento e Setenta Mil) quotas de valor nominal R$ 
1,00 (Hum Real) cada uma, integralizada na data da constituição em moeda corrente 
do País, ficando assim distribuídos entre os sócios da seguinte forma: 

JOAQUIM LEANDRO DA SILVA NETO 81.600 quotas R$ 81.600,00 
ANTONIO CARLOS ACIOLY FILHO 79.900 quotas R$ 79.900,00 
DURVAL THADEU CARVALHO DOS REIS 8.500 quotas R$ 8.500,00 
TOTAL 170.000 quotas R$ 170.000,00 

CLÁUSULA QUARTA 	O capital social que era de R$ 170.000,00 (Cento e 
Setenta Mil Reais), fica alterado para R$ 410.000,00 (Quatrocentos e Dez Mil 
Reais) dividido em 410.000 (Quatrocentas e Dez Mal) quotas de valor nominal R$ 
1,00 (Hum Real) cada uma, sendo R$ 170.000,00 (Cento e Setenta Mil Reais) do 
capital já integralizado, R$ 68.000,00 (Sessenta e Oito Mil Reais) integralizado 
pela Receita Bruta Referente à Competência de 2015, R$ 150.000,00 (Cento e 
Cinquenta Mil Reais) totalmente integralizado em moeda corrente do País pelo 
sócio ANTONIO CARLOS ACIOLY FILHO e R$ 22.000,00 (Vinte e Dois Mil Reais) 
totalmente integralizado em moeda corrente do País pelo o sócio JOAQUIM LEANDRO 
DA SILVA NETO, ficando assim distribuídos entre os sócios da seguinte forma: 

JOAQUIM LEANDRO DA SILVA NETO 196.800 quotas R$ 196.800,00 
ANTONIO CARLOS ACIOLY FILHO 192.700 quotas R$ 192.700,00 
DURVAL THADEU CARVALHO DOS REIS 20.500 quotas R$ 20.500,00 
TOTAL 410.000 quotas R$ 410.000,00 

CLÁUSULA QUINTA 	 Fica alterado o objetivo comercial para: 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, 
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração, Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos 
de áudio e vídeo, Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não 
especificados anteriormente, - Comércio varejista de outros produtos não 
especificados anteriormente, Serviços de comunicação multimídia - SCM, 
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis, 
Consultoria em tecnologia da informação, Suporte técnico, manutenção e outros 
serviços em tecnologia da informação, Atividades de monitoramento de sistemas de 
segurança eletrônico, Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente, Outras atividades de serviços 
prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente, Reparação e 
manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico. 

CLAUSULA SEXTA 	A sociedade é constituída por tempo indeterminado, 
com inicio de suas atividades no dia 13/09/2011. 
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CLÁUSULA SÉTIMA 	As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas 
ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA 	A responsabilidade de todos os sócios é restrita ao 
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social. 

CLÁUSULA NONA 	A administração da sociedade com o uso da 
denominação social serão exercidas pelos sócios JOAQUIM LEANDRO DA SILVA NETO E 
ANTONIO CARLOS ACIOLY FILHO, que assinarão todos e quaisquer documentos da 
sociedade, vedado, no entanto, em atividades ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou terceiro, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade sem autorização dos outros sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Dezembro, a administradora 
procedendo à elaboração do 
resultado econômico, cabendo 
lucros ou perdas apuradas. 

Ao termino de cada exercício social, em 31 de 
prestará contas justificadas de sua administração, 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
a todos os sócios, na proporção de suas quotas, os 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 	Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício 
social, todos os sócios deliberarão sobre as cotas e designarão administradores 
quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 	A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 	Para sua manutenção particular a título de Pro 
Labore, os sócios JOAQUIM LEANDRO DA SILVA NETO E OU ANTONIO CARLOS ACIOLY FILHO 
poderão retirar até a importância estabelecida ou que venha estabelecer 
legislação do Imposto de Renda, importância esta que será levada a débito n 
conta de Despesas Gerais da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 	Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial 
da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
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PARÁGRAFO ÚNICO 	O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação de todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 	Os administradores declaram, sob as penas da lei, de 
que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 	A partir desta data os sócios passarão a fazer suas 
retiradas da seguinte forma: na proporção de cada porcentagem, 5% mensal de 
antecipação de lucros, retirada mensal de R$: 1.900,00 (Hum Mil e Novecentos 
Reais) e 10% (Por Cento), quando promover qualquer venda individualmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 	A partir desta data são responsáveis pela área 
comercial os sócios JOAQUIM LEANDRO DA SILVA NETO E ANTONIO CARLOS ACIOLY FILHO. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - fica alterado o endereço da sede para Rua das 
Trincheiras , no 183 Sala 6 - Térreo - João Pessoa /PB - CEP 58.011-000, e seu 
foro de João Pessoa/PB, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 	A vista das modificações ora ajustadas, consolida-se 
o contrato social com a seguinte redação. 

CONSOLIDAÇÃO 

CLÁUSULA PRIMEIRA 	A sociedade gira sob o nome empresarial SOLUTIONS 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, com sede nesta Capital, na Rua das Trincheiras, N°  
183, Sala A, Térreo Centro, em João Pessoa - PB, CEP 58.011-000, com o nome 
fantasia de NEW WORK, inscrita no CNPJ sob o n°  01.832.691/0001-52. 

CLÁUSULA SEGUNDA 	Fica alterado o objetivo comercial paraaer:::fH.  
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos d 
informática, Instalação e manutenção de sistemas centrais de 
condicionado, de ventilação e refrigeração, Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, 
Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados 
anteriormente, - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente, Serviços de comunicação multimidia - SCM, Desenvolvimento e 
licenciamento de programas de computador customizáveis, Consultoria em 
tecnologia da informação, Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 
tecnologia da informação, Atividades de monitoramento de sistemas de 
segurança eletrônico, Preparação de documentos e serviços especializados 
de apoio administrativo não especificados anteriormente, Outras atividades N. 
de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas 
anteriormente, Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrânicos de 
uso pessoal e doméstico. 
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CLÁUSULA TERCEIRA 	O capital 
Dez 	Mil 	Reais) 	dividido 	410.000 em 

social é de R$ 410.000,00 	(Quatrocentos e 
(Quatrocentas 	e Dez Mil) 	quotas 	de 	valor 

nominal R$ 	1,00 	(Hum Real) 	cada uma, 	integralizada na data da constituição em 
moeda corrente do País, 	ficando assim distribuídos entre os 
forma: 

sócios da seguinte 

JOAQUIM LEANDRO DA SILVA NETO 196.800 quotas R$ 196.800,00 
ANTONIO CARLOS ACIOLY FILHO 192.700 quotas R$ 192.700,00 
DURVAL THADEU CARVALHO DOS REIS 20.500 quotas R$ 20.500,00 
TOTAL 410.000 quotas R$ 410.000,00 

CLÁUSULA QUARTA 	A sociedade é constituída por tempo indeterminado, 
com inicio de suas atividades no dia 13/09/2011. 

CLÁUSULA QUINTA 	As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas 
ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA 	A responsabilidade de todos os sócios é restrita ao 
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA 	A administração da sociedade com o uso da 
denominação social serão exercidas pelos sócios JOAQUIM LEANDRO DA SILVA NETO E 
ANTONIO CARLOS ACIOLY FILHO, que assinarão todos e quaisquer documentos da 
sociedade, vedado, no entanto, em atividades ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou terceiro, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade sem autorização dos outros sócios. 

CLÁUSULA OITAVA 	Ao termino de cada exercício social, em 31 de 
Dezembro a administradora prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado económico, cabendo a todos os sócios, na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA NONA 
	

Nos quatro meses seguintes ao termino do 
exercício social, todos os sócios deliberarão sobre as cotas e designarão 
administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
	

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 	Para sua manutenção particular a título de Pro 
labore. Os sócios JOAQUIM LEANDRO DA SILVA NETO E ANTONIO CARLOS ACIOLY FILHO 
poderão retirar até a importância estabelecida ou que venha estabelecer a 
legislação do Imposto de Renda, importância esta que será levada a débito na 
conta de Despesas Gerais da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 	Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO 	O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação de todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 	Os administradores declaram, sob as penas da lei, de 
que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 	A partir desta data os sócios passarão a fazer suas 
retiradas da seguinte forma: na proporção de cada porcentagem, 5% mensal de 
antecipação de lucros, retirada mensal de R$: 1.900,00 (Hum Mil e Novecentos 
Reais) e 10% (Por Cento) quando promover qualquer venda individualmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 	A partir desta data são responsáveis pela área 
comercial os sócios JOAQUIM LEANDRO DA SILVA NETO E ANTONIO CARLOS ACIOLY FILHO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- fica alterado o endereço da sede para Rua das Trincheiras 
, no 183 Sala 6 - Térreo - João Pessoa /PB - CEP 58.011-000, e seu foro de João 
Pessoa/PB, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
desta Alteração Contratual Consolidada. 

E por estarem justos e contratados assinam a 
presente alteração e consolidação em via única, destinado para os arquivos da 
Junta Comercial do Estado da Paraíba. 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

                                                                  
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/03/2016 09:03 SOB Nº 20160065801.
PROTOCOLO: 160065801 DE 29/03/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PB160065801. NIRE: 25200559827.
NEW SOLUTIONS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME

    Maria de Fátima Ventura Venâncio
            SECRETÁRIA GERAL
         JOÃO PESSOA, 30/03/2016
          www.redesim.pb.gov.br


